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ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 

L E I 1«". S 3 
DE 28 DE Juisno DE 1892 

Auctoriza o governo a despende?- a somma necessária para o saneamento^ 
de Santos, São Paulo e outras localidades do Estado, podendo para esse 
fim empregar os saldos recolhidos ao Thesmtro, etc. 
O dr. Jos6 Alves de Cerqueira Cesar, vi p --presidente do Estado de S â 0 

Paulo : 
Faço saber que o congresso legislativo do Estado decretou, e eu promul

go a lei seguinte : 
Artigo 1." E' o governo do Eslado auclorizado a despender a somma 

necessária para o saneamento de Santos, São Paulo e outras localidades do 
Estado, podendo para esse fim empregar os saldos recolhidos ao Thesouro 
do que dará conta immediata ao congresso, em sua reunião legislativa. 

Artigo 2.o E ' egualmcnte o presidente do Estado auctorizado a garan-
emprestimos contraindo» pelas municipalidades, quando destinados ao 

abastecimento de agua e serviço de exgottos. 
§ único. Cada municipalidade se obrigará, junto ao governo, 

a empenhar parte de suas rendas, para garantir o serviço do respectivo em
préstimo. 

Artigo 3.» Revogam-se as disposições em contrario. 
O secreiario de Estado dos negócios do interior assim o faça executar. 
São Paulo, 28 de Junho de 1892. 

J . A. DE CERQUEIRA CEZAR. 
VICENTE DE CARVALHO. 

ACTOS DO PODER EXECUTIVO 
- D E C R E T O 1ST. 

DE 28 DE JUNHO DE 1892 
fieclara que o decreto n. SM, de 6 de Junho de 1891, aproveitará ao profes

sor publico aposentado da 8* cadeira de instrucção primaria da cidade 

de Piracicaba, Augusto Pinto da Silva Saes, e aos que se acharem e/p 
idenUcas condições. 
O vice-presidenle do Estado, attendendo ao que reqnerpu o cidadão Au

gusto Pinto da Silva Sáes, professor publico aposentado da 3.* cadeira de 

instrucção primaria de Piracicaba, e, ouvida a secretaria de Estado do in
terior ; 

Considerando que, embora a Constituição do Estado adoptasse no seu 
art. 57, § 2.°, o principio da não retroactividade da lei, 6 necessário, entre
tanto, tomar o termo—retroactivo—não na sua aceepçáo vulgar eu e.ommum,. 
mas na jurídica, pois diz-se que uma lei é retroactiva, não porque simples
mente o seu eileito abranja o passado, mas quando esse eflfeito vai lesar di
reitos adquiridos, já reconhecidos por leis anteriores ; 

Considerando que o principio da não retroactividade das leis firma-se 
cimo salvaguarda dos direitos adquiridos; pelo que, quando uma lei, offensa 
alguma traz a taes direitos, antes vem reparar o esquecimento delles, essa 
lei pôde referir-se ao passado, sem que se deva dizer, juridicamci.t; falando, 
que se lhe deu effeito retroactivo ; 

Considerando que o decreto n. 204 de 6 de Junho de 1891 não estabele
ceu nova doutrina, mas interpretou simplesmente a lei n. 48 de 17 de Abril 
de 1874, na sua applicação para os effeios da aposentadoria ; 

Considerando que o art. 60 da lei n. 59 de 25 de Abril de 1884 não era 
procedente, estabelecendo differença entre empregados que contassem, em 17 
de Abril de 1874, doze annos de serviço e aquellt-s que tivessem, por 
exemplo, onze annos, onze mezes e dias ; 

Considerando, portanto, que o citado decreto n. 20i, de 6 de Junho do 
1891, não é lei nova, porém sim interpretativa da de 1874, e, como tal, o seu 
effeito deve exíender-se ao passado, corrigindo a interpretação dada á ultima, 
e reparando as injustiças coinmettidas com essa má execução ; 

Decreta: "> 

Artigo único. O deeixto n. 204 de 6 de Junho de Í89f aproveitará ao 
professor publico aposentado da 3.* cadiia de instrucção primaria da cidade 
de Piracicaba, cidadão Augusta Pinto da Silva Sáes, e aos que se acharem 
em idênticas condições; revogadas as disposições em contrario. 

Palacio do Governo do Estado de São Paulo, 28 dc Junho de 1893 

J. A. DE CERQUEIRA CEZAR 

VICENTE DE CARVALHO. 

Justiça • -;• " 

P o r dec re tos , de 28 do corrente 

mez , foi r e m o v i d o , a pedido, o ju i z 

subs t i t u to da 1 a vara da comarca da 

cap i la l , b a c h a r e l J o ã o Baptista P i n t o 

de T o l e d o , para eg.ual cargo n a 2." 

va ra da mesma comarca ; 

F o r a m conced idos 6 mezes de l i 

c e n ç a , para t ratar de sua s a ú d a , a o 2.° 

e s c r i v ã o de orphams e ausentes do' 
te rmo de M o g y - m i r i i n , c i dadão J o s é 

S i lves t r e de F r e i t a s L e i t ã o . 

í E ü R E T à R U S B E E S T U D O 

J g r i c u l t i r a v 

Experiente de -28 de Junho de Í892 

1." S E C Ç Ã O 
REQUERIMENTOS Dl-SPACIlADOS 

D e A n t o n i o C e s l á u de M o u r a , 
enca r regado do n ú c l e o colonia l An
tonio Prado, pedindo u m mez de l i 
c e n ç a , c o m venc imen to? .— Conce
do um mez de l i c e n ç a c o m v e n c i -
menlo? ,na feraja da l e i . 

D o engenheiro Z j f ; r i no Sera f im, 
ped indo a r e p a t r i a ç ã o da v i u v a Ca-! 
vazza Mar ia e sua f i l h a . — A o dr. 
chefo da 2 a s e c ç ã o da Super in ten 
d ê n c i a de O b r a s Publ icas , para in
formar . 

D e A n t m i o P i n t o de M a . - a l h a i s 
Mesqui ta , pedindo pagamento da 
quant ia de 2 : ' 0 $995, proveniente 
de g é n e r o s que d u r a i t e o anno pas
sado forneceu á c o m m i s s ã o de ter
ras do Pa r iquc ra -a s a .—Idem. 

De A n t o n i o J u s t i n i a n o de F r e i 
tas , pedindo carta de l e g i t i m a ç ã o 
do s i t i o denon inado—Bar ra do P e 
dro C u b a s , no m u n i c í p i o de X ' ' i -
r ica.—Passe-se a carta, pagas todas 
as despesas pelo requerente. 

F o i auc to r i zada a S u p e r i n t e n d ê n 
cia de Obras P u b l i c a s a despender 
a verba de 3 : o 4 7 v i 8 - 2 8 , nas obras de 
r e p a r a ç ã o da estrada que commu-
n c a a e s t a ç ã o de S J o à n , da l i n h a 
fé r rea Sorocabana ã v i l i a r e A r a -
ç a r i g u a m a . — D e u - s e c o n b e c i i i v n to 
ao dr . secre ta r io d o s Negocies da ' 
Fazenda e a in t -ndenc ia munic ipa l 
da A r a ç a r i g u a m a . 


